
LEI MUNICIPAL Nº 2.944/2013

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº
2.350/2007  -  PLANO  DE  CARREIRA  DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO.

MAURO SCHÜNKE, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso I, § 3º do art. 21 da Lei Municipal nº 2.350/2007, de
15 de outubro de 2007, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. ..............................................
............................................................

§ 3º ...................................................

I  – no máximo, 20 (vinte) horas semanais, para substituição de professores nos
seus impedimentos, licenças superiores a 30 (trinta) dias, designações para Diretor e Vice-
Diretor  de  Escola,  Supervisor  Pedagógico,  Orientador  Educacional,  Assessor  Técnico  do
Conselho Municipal de Educação, Suporte Técnico/Pedagógico na Secretaria Municipal de
Educação e para desempenho de mandato classista.

.......................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2013.

   
                  MAURO SCHÜNKE    

     Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.

ANDRÉ RAYMUNDO NUNES
 Sec. Municipal de Administração 

 


